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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N" 14

pReeÃo ElerRôHrco N" 13/2021

PROCESSO LICITATORIO
202't.1103.0066 C" ].l

Preço

Unitário

Alicête uiiversal lârânja 210 mm.

I polegadas cabo plasliÍcado
RS

24,OO

Arco de serra, regulável,

üomado,12,
R$

34,00

Balde pâra concrelo '12 iitÍos
plastrco

RS

14,00

LICIÍAN€T

No dia 20 de Dezembro dê 2021, no(a) MUNICÍPIO DE BOQUIM/SE , inscrito(a) no CNPJ 13.097.068/0001-82, com sede à PC DR JOSE IVARIA P

IT ELO n" S/N CEP 49360-000 - Boquim-SE neste ato legalmenie representado por ERÂLDO DE ANORADE SANTOS, portador do CPF n'
89í60258500, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em face da âpresentação da(s) proposta(s) da(s) emp.esâ{s) âbaixo qualificada(s)

FornecêdoÍ: AKBAR COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO LÍDA CNPJ: 04.279.374/000149

RepÍesgntante: LIJZIA

ToleÍone: (79) 3214-3678

Email: akbadicrtacáo@hotmail.com

Endêrêço: AV DoUToR JoSÊ DA SILVA RIBEIRo FlLHo, 90 - SIQUEIRA cAMPoS, Aíacâiu - sE - 49075n70

Item Dêscrição Quantidade. lJnidâde Mâícô

19,00 uN LOYAL

39,00 uN KALA

30,00 uN WORKER

21,0C UN RAIVIADA Cavade ra adrcLrlada

15,00 uN RAMADA

R§45f,4!

R$1.,126 C0

R$420 0C

2 Alicale univêrsâl leranja 210 mm

I polegadas câbo plâstiÍlcâdo,

hast€ em aço cârbono, câbo em

plastisol, trâtamento térmrco
rntegral, acabamenlo Íoslatizado

AÍco de serra, regulável, cromado,

12", ajustávelàs serías de 8, 10 e

12. Coníeccionado êm eço

cromado, câbo plástico e
acompanha uma seÍa de 12. Ref-:

15200

3

4 Balde pare concretc l2litÍos
plástrco

10 Cavadeiraarlicula.ia

12

'13

'!9

RS RS1.050,00

50,00

Enxadá íorjada om aÇo cárttonô,

lipo me a lua (2 iibras), com olho

de 38 mm, pinlura em verniz

transparenle, com cabo de
madeira medindo 150cm oe

cornpímento.

Enxada em aço foqado, com cabo

de madeie 2 112

Enxada em aço forjado, coÍr
cabo Ce fiàde1te 2 112"

RS

55.00

Enxada íorjada em aço carbono

tipo mela lua (2 libras),

R$

55 00

Facão em aço no 14, com cabo

êm plásUco

R$

32,00

R$825.00

R$385.ôC

R$288,C0

R$ 8.00 R§56C 00

7,OO UN

!r,00 !N

10,cc uN

RAIüADA

RAMAOA

:OYAL2A

Facáo em aço no 14, com cabo em

plástico

Jogo de chaves tipo esiria
(estrela) de 6 rnín âlé 24 mm

Jogo de chaves tipo eslda
(estrela)de 6 mm áté 24 mm

R$ R$2.0C0,00

200,00

21 Lámina de sena âÇo rap bimetal

12x18

70.00 .JN K&F Làhinâ Ce seÍa aço rap bimetal

12x18

Íotal: RS 12.428,65

I



Item Descrição

Prêço
unitáÍio

23

24

27

Linha cje nylon de 1,2mm rolo com

100m

Mangueira para jardim clrcular

com 20 m

Quantidade. Unidadê Marca Modelo

28 t0 RL \r! ORKER

35.00 [,1 EL TE

7.00 uN LOYAL

35,00 uN RAMADA

Llnha de nylon de 1,2mm rolo

com 100m

I\,{angueirâ paÍa jârdim circulâí

com 20 m

RS R$1.750,00

50,00

lvarielo bola, cabeça forjada e

temperada em aço çrrbono
especial.

R$

55 00

R$ 8,00 R$224,00

RS385,00Martêlo bola, cabeça forjada e

têmperada êm âço c:lÓono
especial, ac€bamenlo ]ateâdo e

câbêça env6rnizada, Cabo dê
mâdeira ênvemizada, fixado com

cunhe mêtálice.

29

30

Pá para conslruçáo em fêrÍo no 4

com cábo em maderra

Pá parâ construÇáo em íeÍo no 4

com cabo em madeira

R$ RSl.399,65

39,99

R$ R$1.360,00

80.00

CC

17,00 uN RAIIIADA Picârela com cabo

Total: R512.428,65

As especiícações lécnicas constantes do processo em epigrafe, assim como todas as obrigaÇões e condições descritas na nrinuta da At? de Reg stro de

Preços e nâ Proposta de Preços integram esta ARP, lndependentemenle de tÍ3nscriçáo.

A validade desta Ata de Registro dê Preços e até 2011212022 , a conlat do die 2011212021

1. OO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES
cPl t

1.1. O órgão gerenciador será a Secrêtaria Municipal de Administração e Finanças

1.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços

Secrêtaria Municipal de Administração e Finanças (Orgão gêrenciador);

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportê e Lazer (Órgão Participante);

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade Pública (Órgão PaÉicipante);

Secretaria Municipal dê Agricultura, Comércio, lndústria e Meio Ambiêntê (Orgâo Participante).

Secretaria Municipal de Saúde e Bêm-Estar (Órgão Participante);

Secretaria Municipal de Assistência Social ê do Trabalho (Orgâo Participante).

2. DA ADESÂO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2,'1. A ala de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que dêvidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que coubêr, as condições e as

regras estabelecidas na Lei n" 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

2.2. Cabeá ao fornecedor beneficiário da Ata de Regisko de PreÇos, observadas as condiÇões nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que êste fornecimento não p

->
q AS



obrigaçôes anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgáos participantes. 
C C 0 Lb,

2.3. As aquisições ou contrataçÕes adicionais a que sê refeÍe este item não poderão exceder, po ao ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitalivos dos itens do instrumento convocatório e registra os na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes

2.5, Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigaçôes contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla deíesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em rêlação

as suas próprias contrataçÕes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata Ce Registro de Preços.

2.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a proÍrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não

participante.

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1, A validade da Ata de Registro de Preços será de í2 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

4, DA REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1.1 Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo êm decorrência da redução dos preços

v praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no

Decreto n' 190 de 24 de julho de 2017, obedecendo ao seguinte:

a) Sempre que verificar que o preço !'egistrado está acima do preço de mercado, o Orgão Gestor comunicará

e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o fornecedoÍ para

negociar o preço registrado e adequáJo ao preço corrente, procedendo a respectiva alteração na Ata, caso

haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do compromisso assumido,
respeitados os contratos já firmados.

b) Não havendo êxito nas negociações com o pÍimeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação
convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condiÇôes, oferecer igual oportunidade de
negociação, ou revogar a Ata cje Registro de Preços ou parte

c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Prêços a revisáo dos preços registrados,
mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do custo,
que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigaçoes assumiCas, em função da elevação dos
custos dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Registro de Preços soÍrerá alteração caso acate o pedidô ou,

se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assurnido.

4.1.2. Serão considerados preços de mercado, os pÍeços que forem iguais ou inferiorês à m
apurados pela AdministraÇão para os itens registrados.

édia da

2.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão geÍenciador e órgãos participantes, independente do

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

-/



4.1.3. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta do licitante e aquele vigente no rner3ado à época do i'egistro.

4.1.4. As alteraÇões dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no DiáÍio

Oficial do Município. /"

5.2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

it
5.2.1. Os preços registÍados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, gaÍantida a prévia

dêÍesa, nos têrmos do Decreto n" 190 de 24 de julho de 2017:

| - pela Administração quando:

a) o proponente que tenha seus preÇos rêgistrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas na

legislaçâo pe(inente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustiÍicadamente, deixe de Íirmar contrato, não retirar a

nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalênte, decorrente do registro de preços;

c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer dos

motivos elencados no 78 e seus incjsos da Lei n.o 86ô6/93;

d) o proponente que lenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite reduzir

seus preÇos registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

e) os preÇos registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponente que tenha seus preços registrados quando:

a) comprovar, mediantê solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências
contidas no procedimento que deu origêm ao registro de preços;

b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou foÍça maioÍ, que comprometa a

execução contratual.

6, DAS PENALIDADES

6.í. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaÇáo das penalidades estabelecidas no

Edital.
. 6,2. e da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçôes dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.892/2013).

6.3, O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.

20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauraÇão de procedimento paÍa cancelamento do

registro do fornecedor.

7, DAS CONDIçOES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigaçÕes da Administração e do fornecedôr registracÔ, penaiidades e demais condições do a

cc/S1;

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL



Para ftmeza ê validade do pactuado, a presenle Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes ê encanrinhada cópia aos demais órgãos participantes.

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e âchada cor'oiriê e assinâda pelas panes

iRAL SÀi,TTOS

MUNICIPAL

MOEIMA MARY Âs,Édo dêrôma d qtrârpô,

FoNSECADANTAS +?:iliiilj*'*^***
EFREM DE LIMA Dâd6 2021.12.21 14:52.4.. {3oo

AKBAR COMERCIO EXPORTACAO E II,IPORTACAO LTDA
04-279-371!/OOOí{9

cc0 1e
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